[image: image1.png]




ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 10ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2.007.

Às dezesseis horas e vinte e cinco minutos, com o Senhor Antonio dos Santos na Presidência, juntamente com o 2º Secretário, Senhor Márcio Aparecido de Queiróz na secretaria dos trabalhos, em virtude da ausência do 1º Secretário, Senhor Marcelo de Souza que se encontra no 51º Congresso Estadual de Município, em Campos do Jordão, tem início a presente Sessão Extraordinária. Pela lista verifica-se ainda a ausência do Vereador Lázaro Alberto de Almeida, que também se encontra participando do referido congresso. Antes do início da leitura dos projetos, o Vereador Pedro Nunes Filho levanta “Questão de Ordem” e apresenta Requerimento Verbal solicitando que sejam lidos somente os Pareceres das Comissões de Mérito aos projetos constantes da “Ordem do Dia”. Posto em votação o requerimento verbal é aprovado por unanimidade. Passa-se à “Ordem do Dia”. O Vereador Márcio Aparecido de Queiróz levanta “Questão de Ordem” e solicita 5 (cinco) minutos para que a Bancada do PT possa se reunir antes de dar encaminhamento à votação os projetos em pauta. Reabertos os trabalhos, o Vereador Pedro Nunes Filho, Líder do Senhor Prefeito nesta Casa de Leis, solicita a RETIRADA, para melhores estudos, do Projeto de Lei nº 018/07, do Senhor Prefeito Municipal que dispõe sobre reajuste de vencimentos dos servidores públicos do Município de Votorantim e dá outras providências. O Senhor Presidente atende a solicitação do Vereador Pedro Nunes Filho, e RETIRA também, para melhores estudos, os Projetos de Lei nºs. 019/07, de autoria da Mesa Diretora, que fixa a revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Votorantim; 020/07, de autoria da Mesa Diretora, que fixa a revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito Municipal e dos Secretários do Município de Votorantim; e o Projeto de Resolução nº 003/07, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre reajuste de vencimentos dos funcionários públicos da Câmara Municipal de Votorantim e dá outras providências. O Senhor Presidente comunica ainda que referidos projetos constarão na “Ordem do Dia” da próxima Sessão Ordinária que será realizada em 02 de maio, quarta-feira, em virtude do ponto facultativo (30 de abril, segunda-feira) e do feriado (1º de maio, terça-feira). Não havendo mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente encerra a presente Sessão Extraordinária.
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